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RESOLUÇÃO Nº 11/2008[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 143, 4 abr. 2008, p. 98-100.
Retificação publicada no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 144, 11 abr. 2008, p. 124-127.
Revoga: Provimento n. 28, de 31 de maio de 1994 (antigo Provimento n. 1/1994).] 

Revogada por: Resolução n. 39, de 29 de agosto de 2013.
Dispõe sobre as funções do Serviço Médico e as exigências na concessão de licenças e atestados médicos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais, estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e com fundamento no art. 187, I, e 188, ambos do Regimento Interno,
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA
Art. 1º A Divisão de Saúde e Assistência Social (DSAS) integra a estrutura administrativa e operacional do Tribunal de Contas do Estado subordinada à Diretoria de Recursos Humanos.
Art. 2º Integram a Divisão de Saúde e Assistência Social:
I - Serviço Médico e Saúde Ocupacional;
II - Serviço Odontológico;
III - Serviço de Psicologia;
IV - Serviço de Assistência Social.
Art. 3º Os servidores que compõem a Divisão serão integrados por profissionais devidamente habilitados e credenciados junto aos respectivos Conselhos e Órgãos de Classe.
Art. 4º A Divisão de Saúde e Assistência Social será autônoma nos pronunciamentos médico-periciais que emitir.
Art. 5º O Plantão Médico da Divisão obedecerá ao horário de funcionamento do Tribunal de Contas.
CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES DO SERVIÇO MÉDICO - DSAS
Art. 6º Compete ao Serviço Médico:
I - Realizar exames médicos pré-admissionais para os fins de nomeação de candidatos aprovados em concursos públicos e de nomeação para cargos de provimento em comissão, incluindo-se Conselheiros, Auditores e Procuradores;
II - Realizar avaliações médico-periciais para fins de concessão de:
a) Atestado médico/odontológico para ausência de até 3 (três)dias,
b) Licenças médicas legais,
c) Readaptação de função e
d) Afastamento temporário de função;
III - Prestar informações sobre os processos relativos às atividades periciais; IV - Auxíliar em fiscalizações e auditorias afins;
§ 1º Para fins do inciso 1º, o exame deverá ser feito por Junta composta por 3 (três) médicos.
§ 2º Os serviços de Psicologia e de Assistência Social acompanharão as atividades da Comissão de Acompanhamento do Programa de Estágio de que trata o art.186 do Regimento Interno, sob a supervisão do Diretor da Diretoria de Recursos Humanos.
CAPÍTULO III
DOS ATESTADOS
Art. 7º Os atestados objetivando afastamento do servidor, expedidos pelos serviços integrantes da Divisão de Saúde e Assistência Social, após a realização de exames e avaliações, prevalecerão por no máximo 3 (três) dias.
Art. 8º Os atestados expedidos por profissionais externos, bem como os pareceres psicológicos e/ou sociais, somente serão acatados e validados após exame do servidor por profissionais da Divisão de Saúde deste Tribunal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
Parágrafo único. Para fins de freqüência, cabe ao servidor apresentar o atestado médico à sua chefia imediata.
Art. 9º No caso de apresentação de atestado expedido por profissionais externos, será obrigatoriamente feita uma Junta Médica composta por 3 (três) profissionais, caso haja reincidência num período inferior a 60 (sessenta) dias.
CAPÍTULO
IV DAS LICENÇAS
Art. 10. A obtenção de Licenças se dará na forma prevista no Capítulo X, do Título V, da Lei Estadual nº. 6.174/70 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Paraná), mediante Avaliação Médico Pericial da Divisão de Saúde e Assistência Social deste Tribunal.
Seção I
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Art. 11. Quando o motivo da doença exigir mais de 03 (três) dias de falta ao trabalho no mesmo mês,o servidor deverá dirigir-se à DRH/DSAS (Divisão de Saúde e Assistência Social), para avaliação médico pericial, por uma Junta Médica composta por 3 (três) profissionais, sempre no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da data do atestado feito por médico assistente.
§ 1° Os funcionários cujos antecedentes médicos e funcionais revelarem alta freqüência de licenças para tratamento de saúde poderão ser convocados pela DSAS ou pela DRH, para exames de revisão, concluindo pela manutenção ou cassação da Licença.
§ 2° À Divisão de Saúde e Assistência Social caberá estabelecer o controle e acompanhamento individual semanal de cada paciente, definindo, segundo o quadro clínico e a patologia apresentada, sobre a necessidade, extensão ou suspensão da correspondente licença.
Art. 12. Serão sustadas as licenças sempre que:
I -  o servidor,comprovadamente, não se submeter ao tratamento indispensável à sua recuperação;
II -  ocorrer a cessação da incapacidade laborativa em período anterior àquele inicialmente previsto;
III -  for comprovado o exercício de alguma atividade laborativa no decurso da licença concedida;
IV -  não perdurar a patologia que provocou a solicitação da licença.
Art. 13. As Licenças previstas nesta Resolução serão concedidas, no que tange ao número de dias da DSAS, em conformidade com as Normas de Licenças Médicas do Setor de Perícia Médica deste Tribunal (em anexo), as quais constituem parte integrante desta Resolução.
§ 1° O número de dias indicado para Licença Médica no Atestado fornecido pelo médico assistente (particular e outros convênios) é apenas uma sugestão.
§ 2° A definição do período de permanência em Licença Médica ficará a critério soberano da Junta Médica composta por 3 (três) profissionais da DSAS deste Tribunal, podendo a quantidade de dias ser em número igual, superior ou inferior ao indicado pelo médico assistente.
§ 3° Os comprovantes de Licença Médica concedidos pela DSAS/DRH, estão sujeitos a posterior homologação da Presidência.
Art. 14. O Servidor deverá preencher um “Requerimento para Licença Médica”, na Divisão de Saúde e Assistência Social do Tribunal - DSAS, para fins de sua identificação junto à DRH e ciência à Chefia imediata de que o servidor solicitará licença para tratamento de saúde.
§ 1° Este documento deve ser totalmente preenchido junto à DRH pelo requerente ou seu representante.
§ 2° O requerimento da licença médica é válido por 24 (vinte e quatro) horas contados da data de sua emissão.
Art. 15. É vedada a exigência do atestado médico ou qualquer exame para o fornecimento do requerimento de licença médica.
Art. 16. O Atestado Médico a ser encaminhado à DRH, expedido pelo Médico Assistente nos casos em que julgar necessário afastamento do trabalho, deverá conter os seguintes dados:
I- nome legível do paciente;
II- CID – Classificação Internacional de Doenças – tendo em vista o Código de Ética Médica;
III- período de afastamento – só será aceito atestado médico emitido por no máximo 03 (três) dias; IV-assinatura do Médico sobre carimbo contendo CRM, ou receituário personalizado.
Parágrafo único. Após a perícia, o atestado será arquivado na DRH, resguardando-se o sigilo médico.
Art. 17. O servidor hospitalizado ou impossibilitado de locomover-se deve encaminhar os documentos através de portador à Divisão de Saúde e Assistência Social ou à Diretoria de Recursos Humanos para orientação quanto ao procedimento necessário para a concessão de licença.
Art. 18. O servidor será avaliado pelo médico da Divisão de Saúde e Assistência Social (DSAS) no hospital ou em domicílio quando os documentos forem encaminhados à Diretoria de Recursos Humanos (DRH).
§ 1° A visita domiciliar ou hospitalar não será agendada em hipótese alguma.
§ 2° O servidor solicitante deverá estar presente no momento da avaliação por um dos profissionais da DSAS, sob pena de indeferimento do pedido de licença.
Art. 19. Em caso de prorrogação da licença, o procedimento deverá ser o mesmo do inicial.
§ 1° As prorrogações das licenças, só serão concedidas mediante avaliação médica na DSAS por junta médica deste Tribunal.
§ 2° Quando o servidor estiver impossibilitado de deslocamento, a prorrogação será concedida mediante visita médica, no local onde se encontrar o doente, sujeita à aprovação da Presidência desta Casa.
Art. 20. O servidor que necessitar de afastamento dentro de sua jornada de trabalho deverá comparecer a Divisão de Saúde e Assistência Social e submeter-se a avaliação pericial.
Art. 21. É vedada a concessão de licença retroativa.
Art. 22. Não serão concedidas licenças para tratamentos estéticos ou cirurgias plásticas, salvo comprovação de necessidade, sujeitas a avaliação de Junta Médica da DSAS e homologação da Presidência deste Tribunal.


Seção II
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA
Art. 23. Poderá ser concedida ao servidor que necessitar assistir à familiar doente, na condição de cônjuge, filho, pai, mãe ou irmão, mediante avaliação médico pericial, pela DSAS.
Parágrafo único. Para obter licença por motivo de doença em pessoa da família, o servidor deverá provar por escrito ser indispensável a sua assistência pessoal, incompatível com o exercício do cargo.
Art. 24. O servidor terá direito a esta licença com vencimentos integrais até 90 (noventa) dias consecutivos ou não, compreendidos no período de 24 (vinte e quatro) meses, daí em diante com os seguintes descontos:
I -  de 50% (cinqüenta por cento) do vencimento, quando exceder de 90 (noventa) dias até 180 (cento e oitenta dias);
II -  sem vencimento, quando exceder de 180 (cento e oitenta) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias, limite da licença.
Parágrafo único. O ocupante de cargo em comissão terá direito a esta licença com vencimentos integrais por somente 15 dias no intervalo de 60 (sessenta) dias consecutivos.
Art. 25. A licença será concedida após avaliação da Junta Médica, acompanhada pela assistente social da DSAS.
Parágrafo único. Será feito acompanhamento semanal pelo Serviço de Assistência Social deste Tribunal.
Art. 26. Serão necessários os seguintes documentos para a concessão de licença por motivo de doença em pessoa da família:
I -  laudo médico da DSAS em nome do servidor constando que é para cuidar do familiar, identificando o paciente e o diagnóstico da doença (CID- Classificação Internacional de Doenças);
II -  solicitação de atendimento domiciliar ou hospitalar através do preenchimento de formulário do médico e da assistente social da DSAS;
III -  demais documentos básicos exigidos para concessão de licença médica, nos termos do art. 14 desta Resolução;
IV -  relatório em conjunto com o laudo do médico e da assistente social (DSAS), comprovando ser indispensável a assistência do servidor junto ao enfermo.
Seção III
DA LICENÇA POR ACIDENTE DE TRABALHO
Art. 27. Considerar-se-á acidente de trabalho toda lesão corporal ou perturbação da capacidade funcional que, no exercício do trabalho, ou por motivo dele, resultar de causa externa, súbita, imprevista ou fortuita, que cause a morte ou a incapacidade para o trabalho, conforme o disposto nos arts. 128, XIII e 228 da Lei Estadual 6.174/70.
Art. 28. Quando necessária a concessão de licença médica, o servidor apresentará os documentos básicos nos termos do art. 14 à Divisão de Saúde, que deverá ser fornecida e preenchida pela sua chefia imediata.
Seção IV
DA LICENÇA À GESTANTE
Art. 29. Será concedida licença de 120 (cento e vinte dias) à funcionária gestante após a 36ª (trigésima sexta) semana ou a partir da data de nascimento da criança, mediante avaliação médica, requerida no máximo até 30 (trinta) dias após o parto.
Art. 30. Quando a gestante necessitar de licença para tratamento de saúde por qualquer doença, a partir da 36ª (trigésima sexta) semana de gestação, impõe-se a concessão de licença à gestante e não mais licença para tratamento de saúde.
Art. 31. Havendo óbito da criança no curso da licença à gestante, a servidora poderá reassumir suas funções, se assim o desejar, mediante avaliação da Divisão de Saúde e Assistência Social, ou cumprir integralmente o prazo de licença à gestante.
Art. 32. Para concessão de licença, a gestante deverá apresentar os seguintes documentos: I- Pré-parto:
a) Atestado do médico assistente, com CID (Classificação Internacional de Doenças)e período gestacional;
b) Carteira de gestante, ou ecografia;
c) Documentos básicos exigidos para concessão de licença médica, nos termos do art. 14 desta Resolução.
II- Pós-parto:
a) Fotocópia da certidão de nascimento do recém-nascido;
b) Documentos básicos exigidos para concessão de licença médica, nos termos do art. 14 desta Resolução.
Art. 33. Quando houver necessidade de preservar a saúde do recém-nascido, a licença poderá ser prorrogada por 3 (três) meses.
Parágrafo único. Quando a servidora estiver impossibilitada, a licença será concedida mediante visita médica, para nova perícia.
Seção V
LICENÇA PARA TRÂMITE DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
Art. 34. Esta licença é de caráter administrativo e será concedida ao servidor considerado incapacitado definitivamente para o trabalho após avaliação médico pericial da Junta Médica, para homologação final da aposentadoria por invalidez pelo Paranaprevidência.
Art. 35. A aposentadoria por invalidez é de iniciativa e sugestão da Divisão de Saúde deste Tribunal e posterior avaliação médica e homologação pelo Paranaprevidência, não havendo necessidade de solicitação através de processo.
Art. 36. Na forma do art. 216 e, ressalvados os casos previstos nos art. 208 incisos VI e VIII, e 223, da Lei Estadual n.° 6.174/70, o servidor não poderá permanecer em licença pelo prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses.
Art. 37. Decorrido o prazo do artigo anterior, o funcionário será submetido à Junta Médica e aposentado, se for considerado definitivamente inválido para o serviço público.
Art. 38. A Licença é convertida em aposentadoria antes do prazo máximo estabelecido de 24 meses quando assim opinar a Junta Médica deste Tribunal, por considerar definitiva para o serviço público em geral, a invalidez do funcionário, conforme art. 235 da Lei Estadual 6.174/70.
Parágrafo único. Nesse caso, a Divisão de Saúde e Assistência Social solicitará, ainda, uma avaliação com um médico perito, que expedirá um Laudo Pericial Oficial, que deverá ser anexado ao laudo da DSAS no processo de aposentadoria.
Seção VI
DA LICENÇA EM TRÂNSITO
Art. 39. Considerar-se-á licença em trânsito quando o servidor do Tribunal de Contas encontrar-se em local diferente daquele de sua lotação, em outro Município, Estado da Federação ou em outro país.
Art. 40. Encontrando-se o servidor na situação prevista no artigo anterior, deverá o mesmo comunicar a ocorrência, com a maior brevidade possível, ao Serviço Médico do Tribunal de Contas.
Art. 41. A licença em trânsito, pela DSAS, poderá ser obtida com base em laudo emitido por Unidade Sanitária Oficial de outro Município, Estado, País, ou por outro órgão Federal, que será homologado quando comprovada pelo diagnóstico a incapacidade de locomoção do servidor.
Seção VII
DA LICENÇA COMPULSÓRIA
Art. 42. Conceder-se-á a licença compulsória de conformidade com o disposto na Lei Estadual n° 6.174/70.
Parágrafo único. Para a verificação das moléstias indicadas na legislação supracitada, a inspeção médica será feita, obrigatoriamente, por Junta Médica do Tribunal de Contas.
Seção VIII
DA LICENÇA PARA SERVIDOR COMISSIONADO
Art. 43. O servidor ocupante de cargo em comissão que necessitar afastar-se do trabalho de 04 (quatro) a 15 (quinze) dias, passará por avaliação médica junto à DSAS.
§ 1° Quando ultrapassar o período de 15 (quinze) dias de licença, o servidor deverá dirigir-se ao INSS, para obter licença médica e auxílio-doença.
§ 2° O funcionário não poderá recusar a Inspeção Médica, sob pena de suspensão de pagamento de vencimento ou remuneração, até que se realize a Inspeção.
Seção IX
DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO E AFASTAMENTO TEMPORÁRIO DE FUNÇÃO
Art. 44. As avaliações médico-periciais para fins de Readaptação de Função e Afastamento Temporário de Funções serão realizadas pela Divisão de Saúde e Assistência Social do Tribunal de Contas, que emitirá o competente Laudo, conforme arts. 119 a 122 da Lei Estadual n.° 6.174/70.
Art. 45. As demais licenças que trata o Capítulo IV art. 10 deste, serão concedidas de conformidade com a Lei Estadual nº 6.174/70
Art. 46. Fica revogado o Provimento n.° 28/94-TC (antigo Provimento n.° 01/94-TC), a partir da publicação desta Resolução.
Art. 47. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Sala das Sessões, em 13 de março de 2008.


NESTOR BAPTISTA
Presidente
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I - DOENÇAS INFECCIOSAS E PARASITÁRIAS

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	001.9
	Cólera
	00 a 30 dias

	009.0
	Colite, Enterocolite e Gastroenterite infecciosa
	00 a 05 dias

	010.018	Tuberculose	00 a 60 dias

	030.0-0303
	Hanseníase
	00 a 60 dias

	034.1
	Escarlatina
	00 a 10 dias

	035.9
	Erisipela
	00 a 10 dias

	052.9
	Varicela
	00 a 10 dias

	053.9
	Herpes Zoster sem menção de complicação
	00 a 10 dias

	055.9
	Sarampo sem menção de complicação
	00 a 10 dias

	056.9
	Rubéola
	00 a 07 dias

	057.9
	Exantema por vírus não especificado
	00 a 07 dias

	061.9
	Dengue
	00 a 10 dias

	070.9
	Hepatite viral sem menção de complicação
	00 a 30 dias

	072.9
	Parotidite sem menção de complicação
	00 a 10 dias

	075.9
	Mononucleose infecciosa
	00 a 14 dias

	086.0
	Tripanosomíase com comprometimento cardíaco
	00 a 40 dias

	100
	Leptospirose
	00 a 15 dias

	090.099
	Sífilis e outras doenças venéreas
	00 a 07 dias

	130.9
	Toxoplasmose
	00 a 15 dias



II – NEOPLASIAS

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	140.208
	Neoplasias malignas (rever)
	00 a 30 dias

	140.208
	Neoplasias malignas (Pós-cirúrgico,Quimioterapia ou Radioterapia)
	00 a 90 dias

	210.229
	Neoplasias benignas
	00 a 30 dias

	210.229
	Neoplasias benignas (Pós-cirúrgiço)
	00 a 30 dias



III - DOENÇAS DAS GLÂNDULAS ENDÓCRINAS, DE NUTRIÇÃO E DO METABOLISMO E TRANSTORNOS IMUNITÁRIOS

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	240.242
	Bócio
	Não é caso

	240.242
	Bócio (Pós- cirúrgico)
	00 a 30 dias

	242.9
	Tireotoxicose
	00 a 30 dias

	244.9
	Hipotireoidismo
	00 a 20 dias

	245.0-245.1
	Tireoidite aguda e subaguda
	00 a 20 dias

	250.0
	Diabete mellitus sem mencão de complicação
	00 a 07 dias

	250.4
	Diabete Mellitus com manifestação oftalmológica
	00 a 20 dias

	250.6
	Diabetes com transtornos de circulação periférica
	00 a 30 dias

	250.7
	Diabete Mellitus com outras manifestações Específicas
	00 a 30 dias

	278.0
	Obesidade sem complicação
	Não é caso

	278.8
	Obesidade com complicação
	00 a 30 dias

	279.3
	Deficiência Imunitária
	00 a 30 dias

	279.8
	A.I.D.S., com manifestações clínicas
	00 a 90 dias



IV - DOENÇAS DO SANGUE E DOS ÓRGÃOS HEMATOPOÉTICOS

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	281
	Outras Anemias por deficiência
	00 a 20 dias

	281.0-283.9
	Anemia Perniciosa e Hemolítica
	00 a 15 dias



V - TRANSTORNOS MENTAIS

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	290.294
	Quadros Psicóticos Orgânicos
	00 a 60 dias

	295
	Psicoses Esquizofrênicas
	00 a 60 dias

	296
	Psicoses Afetivas
	00 a 60 dias

	297
	Estados Paranóicos
	00 a 60 dias

	298
	Outras Psicoses não Orgânicas
	00 a 60 dias

	300
	Transtornos Neuróticos
	00 a 10 dias

	300.0
	Ansiedade
	00 a 07 dias

	300.4
	Depressão Neurótica 00 a 07 dias
	

	301
	Transtornos de Personalidade
	00 a 07 dias

	303
	Síndrome de Dependência do álcool
	00 a 30 dias

	304
	Dependência de Drogas
	00 a 07 dias

	305
	Abuso de drogas sem dependência
	Não é caso

	308
	Reação aguda ao stress
	Não é caso

	309
	Reação de Ajustamento
	00 a 07 dias



VI - DOENÇAS DO SISTEMA NERVOSO E DOS ORGÃOS DOS SENTIDOS

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	320
	Meningite Bacteriana
	00 a 60 dias

	321.7
	Meningite por outros vírus
	00 a 30 dias

	323
	Encefalite
	00 a 60 dias

	331.3
	Hidrocefalia Comunicante
	00 a 40 dias

	331.4
	Hidrocefalia Obstrutiva
	00 a 40 dias

	332
	Doença de Parkinson
	00 a 40 dias

	334
	Doença Espino Cerebelar
	00 a 90 dias

	340
	Esclerose Múltipla
	00 a 90 dias

	342.1
	Hemiplegia Espástica
	00 a 30 dias

	344
	Outras Síndromes Paralíticas
	00 a 90 dias

	345
	Epilepsia
	00 a 15 dias

	346
	Enxaqueca
	00 a 03 dias

	348
	Hipertensão intracraniana
	00 a 20 dias

	350.9
	Neuralgia do Trigêmio
	00 a 10 dias

	351.8
	Paralisia Facial
	00 a 10 dias

	353.0
	Lesão do Plexo Braquial
	00 a 10 dias

	353.4
	Lesões das raízes lombo-sacras
	00 a 10 dias

	354.0
	Síndrome do túnel do carpo
	00 a 10 dias

	356
	Neuropatia Periférica
	00 a 30 dias

	358
	Transtornos Neuromusculares
	00 a 30 dias





VII- TRANSTORNOS DO GLOBO OCULAR E ANEXOS

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	360
	Transtornos do Globo Ocular
	Ver a causa

	360.5-
360.6
	Corpo estranho intraocular retido
	00 a 15 dias

	361.0
	Descolamento de Retina(Pós-Cirurgia)
	00 a 60 dias

	361.2
	Deslocamento seroso da retina
	00 a 15 dias

	362.0
	Retinopatia diabética
	00 a 30 dias

	362.2
	Outras retinopatias proliferativas
	00 a 30 dias

	362.3
	Oclusão vascular da retina
	00 a 30 dias

	362.5
	Degeneração macular e do polo post
	Depende da ac.visual

	362.6
	Degenerações periféricas da retina
	Depende do estágio da doença

	362.7
	Distrofias hereditárias da retina
	Depende da ac.visual

	363.0
	Corioretinite e retinocoroidite focais
	Depende da ac.visual

	363.1
	Corioretinite e retinocoroidite
	Depende da ac.visual

	363.3
	Cicatrizes corioretinianas
	Depende da ac.visual

	363.6
	Hemorragia e ruptura da coróide
	00 a 60 dias

	364.0
	Iridociclite aguda e sub-aguda
	00 a 20 dias

	365
	Glaucoma (sem sintomas)
	Não é caso

	365
	Glaucoma (pós-cirúrgico)
	00 a 40 dias

	365.2
	Glaucoma prim. de ângulo fechado (agudo)
	00 a 30 dias

	366.1
	Catarata senil (Dependendo da acuidade visual)
	00 a 90 dias

	366.9
	Catarata
	00 a 30 dias

	366.1-
366.9
	Catarata (Pós-Cirurgia)
	00 a 40 dias

	367.1
	Miopia (Pós-Cirúrgica)
	00 a 15 dias

	368.2
	Diplopia (investigar causa)
	00 a 15 dias

	369
	Cegueira e visão sub-normal
	Depende da ac. Visual e da função

	370.0
	Úlcera de Córnea
	00 a 20 dias

	370.1
	Ceratite denorítica
	00 a 20 dias

	370.2
	Outras ceratites superficiais sem conjuntivite
	00 a 15 dias

	370.5
	Ceratite intersticial e profunda
	00 a 30 dias

	370.6
	Neovascularizacão da córnea
	Ver a causa

	371.0
	Cicatrizes e opacidades da córnea Depende da ac.visual Pós- cirúrgico
	00 a 90 dias

	371.6
	Ceratocone
	Depende da ac.visual

	372.0
	Conjuntivite Aguda
	00 a 10 dias

	372.4
	Pterígio (Pós-Cirurgia) Clínico
	00 a 15 dias Não é caso

	373.1
	Hordéolo e outras inflamações profundas das pálpebras
	00 a 07 dias

	373.2
	Calázio (Pós-cirúrgico)
	00 a 07 dias

	373.4
	Dermatites infecciosas da pálpebra (com deformidades)
	00 a 07 dias

	374.0
	Entrópio e Triquíase das pálpebras (Pós-cirúrgico)
	00 a 15 dias

	374.1
	Ectrópio (pós-operatório)
	00 a 15 dias

	374.3
	Ptose da pálpebra (pós-cirúrgico)
	00 a 20 dias

	375.3
	Inflamação aguda e não - espec. dos canais lacrimais (Pós-
cirúrgico)
	00 a 07 dias

	375.4
	Inflamação crônica dos canais lacrimais (pós-operatório)
	00 a 30 dias

	376.2
	Exoftalmo endócrino
	00 a 30 dias

	377
	Transtornos do Nervo Ótico
	00 a 30 dias

	377.1
	Atrofia ótica
	Depende da ac.visual

	377.3
	Neurite ótica
	00 a 30 dias

	377.5
	Transtornos do quiasma ótico
	Depende da ac.visual e campo visual

	378-0-1
	Estrabismo (pós-cirúrgico)
	00 a 15 dias

	378.5
	Estrabismo paralítico
	depende da função exercida

	379.0
	Esclerite e episclerite
	00 a 07 dias

	379.2
	Transtornos do humor vítreo
	Depende da ac.visual


São equiparados à cegueira os limites da acuidade visual de: 0,05 em cada um dos olhos
0 em um olho até 0,20 no outro.

VIII- DOENÇAS DO OUVIDO E APÓFISE MASTÓIDE

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	380.1
	Otite- Externa
	00 a 03 dias

	382.0
	Otite Média Aguda
	00 a 05 dias

	382.3
	Otite Média Crônica (Pós-Cirúrgica de Timpanoplastia)
	00 a 15 dias

	385.3
	Otite Média com Colesteotoma
	00 a 15 dias

	386.0
	Doença de Meniere
	00 a 07 dias

	386.3
	Labirintite
	00 a 07 dias

	387
	Otoesclerose (Pós-Cirurgia)
	00 a 15 dias

	388
	Otalgia
	00 a 03 dias

	389
	Surdes Súbita (Disacusia Neurosensorial)
	00 a 15 dias



XIX- DOENÇAS DO APARELHO CIRCULATÓRIO

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	390.9
	Febre Reumática sem menção de comprometimento cardíaco
	00 a 20 dias

	391.9
	Doença Reumática Ativa do Coração
	00 a 30 dias

	394.9
	Doença da Válvula Mitral não especificada
	00 a 30 dias

	395.9
	Doença da Válvula Aórtica não especificada
	00 a 30 dias

	396
	Doença da Válvula Mitral e Aórtica (Pós-cirúrgia)
	00 a 90 dias

	401.0
	Hipertensão Essencial Maligna
	00 a 15 dias

	401.1
	Hipertensão Essencial Benigna
	00 a 10 dias

	402.9
	Doença Cardíaca Hipertensiva
	00 a 30 dias

	403
	Doença Renal Hipertensiva
	00 a 30 dias

	410.9
	Infarto Agudo do Miocárdio
	00 a 60 dias

	410.414
	Doenças Isquêmicas do Coração (Pós-Cirurgia)
	00 a 90 dias

	412.9
	Infarto Antigo do Miocárdio
	00 a 20 dias

	413.9
	Angina do Peito
	00 a 15 dias

	421.0
	Endocardite Aguda e Subaguda
	00 a 30 dias

	424.9
	Prolapso Mitral (somente quando acompanhado de Arritmia)
	00 a 10 dias

	427.0
	Taquicardia Paroxística – Supraventricular
	00 a 10 dias

	427.3
	Fibrilação Atrial
	00 a 10 dias

	427.6
	Extrassistolia
	00 a 05 dias

	428.0
	Insuficiência Cardíaca Congestiva
	00 a 30 dias

	429.0
	Miocardite
	00 a 30 dias

	430.434
	Hemorragia Subaracnoideana Subdural, Intracerebral, Oclusão das Artérias Cerebrais
	00 a 90 dias

	435.9
	Isquemia Cerebral Transitória
	00 a 20 dias

	438.9
	Efeitos tardios de doenças Cérebro-vascular
	00 a 60 dias

	451.0
	Flebite e Tromboflebite de Vasos Superficiais dos MMII
	00 a 10 dias

	451.1
	Flebite e Tromboflebite de Vasos Profundos do MMII
	00 a 20 dias

	454
	Varizes sem complicações não incapacitam
	

	454.2
	Varizes com Úlcera e Inflamação
	00 a 20 dias

	454
	Varizes (Pós-Cirurgia)
	00 a 20 dias

	455. 8
	Hemorróidas
	00 a 05 dias

	455
	Hemorróidas (Pós-cirurgia)
	00 a 15 dias

	450.4
	Varicocele (Pós-Cirurgia)
	00 a 15 dias

	457.1
	Linfedemas
	00 a 15 dias

	457.2
	Linfangite
	00 a 10 dias

	458.0
	Hipotensão (Não incapacita)
	Máximo 24 horas



X-DOENÇAS DO APARELHO RESPIRATÓRIO

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	461.9
	Sinusite Aguda
	00 a 03 dias

	462.9
	Faringite Aguda
	00 a 03 dias

	463.9
	Amigdalite Aguda
	00 a 03 dias

	463
	Amigdalite (Pós-Cirurgia)
	00 a 10 dias

	464.0
	Laringite Aguda
	00 a 07 dias

	464.0
	Laringite Aguda (Função Docente)
	00 a 10 dias

	466.0
	Bronquite aguda
	00 a 03 dias

	470
	Desvio de Septo nasal (Septoplastia)
	00 a 15 dias

	472
	Rinite crônica
	00 a 03 dias

	475.9
	Abcesso Periamigdaliano
	00 a 10 dias

	476.0
	Laringite Crônica
	00 a 07 dias

	476.0
	Laringite Crônica (Função Docente)
	Junta	Médica
para análise p/ readaptação.

	478.2
	Paralisia das Cordas Vocais
	00 a 10 dias

	478.2
	Paralisia das Cordas Vocais (Função Docente)
	Junta	Médica
para

	readaptação
	
	

	480.9
	Pneumonia Viral
	00 a 10 dias

	481.486
	Pneumonia	Pneumocócica,	Pneumonia	por	outras	bactérias,
Broncopneumonia
	00 a 10 dias

	487.1
	Gripe
	00 a 03 dias

	491.1
	Bronquite Crônica
	00 a 03 dias

	492.9
	Enfisema (Crise enfisematosa)
	00 a 05 dias

	493.9
	Asma
	00 a 03 dias

	494.9
	Bronquiectasia
	00 a 07 dias



XI- DOENÇAS DO APARELHO DIGESTIVO

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	522.0
	Pulpite
	00 a 03 dias

	523
	Doenças Gengivais e Periodontais
	00 a 03 dias

	525.1
	Extração de Dente Permanente
	00 a 01 dia

	526.5
	Alveolite
	00 a 03 dias

	530.1
	Esofagite
	00 a 03 dias

	531.0
531.4
	Úlcera Gástrica Aguda ou Crônica com Hemorragia
	00 a 10 dias

	532.0
532.4
	Úlcera Duodenal Aguda ou Crônica sem Hemorragia
	00 a 05 dias

	533
	Úlcera Péptica (Pós-Cirurgia)
	00 a 30 dias

	535.0
	Gastrite Aguda
	00 a 05 dias

	540.0
	Apendicite Aguda (Pós-Cirurgia)
	00 a 30 dias

	550.9
	Hérnia Inguinal (Herniorrafia)
	00 a 30 dias

	555.9
	Enterite Regional
	00 a 07 dias

	558.9
	Gastroenterocolite e Colite não infecciosa
	00 a 03 dias

	560.569
	Doenças do Intestino e Peritônio (Pós-Cirurgia)
	00 a 30 dias

	565.1
	Fístula Anal (Pós-Cirurgia)
	00 a 15 dias

	571.2
	Cirrose Alcoólica de Fígado
	00 a 30 dias

	571.4
	Hepatite Crônica
	00 a 30 dias

	574
	Colelitíase (Pós-Cirurgia)
	00 a 30 dias

	575
	Colecistite Aguda
	00 a 05 dias

	577.0
	Pancreatite Aguda
	00 a 15 dias



XII- DOENÇAS DO APARELHO GENITO-URINÁRIO

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	580
	9 Glomerulonefrite Aguda
	00 a 30 dias

	581.9
	Síndrome Nefrótica
	00 a 30 dias

	582.9
	Glomerulonefrite Crônica
	Depende	do
grau	de
insuficiência renal

	584.9
	Insuficiência Renal Aguda
	00 a 30 dias

	585.8
	Insuficiência Renal Crônica
	Depende dos níveis de uréia, creatinina e sintomas gerais.

	590.0
	Pielonefrite Crônica
	Depende dos sintomas e estado geral , além da função exercida.

	590.1
	Pielonefrite Aguda
	00 a 10 dias

	591.9
	Hidronefrose
	00 a 30 dias

	592.0
	Calculose de rim
	00 a 05 dias

	592.1
	Calculose de ureter
	00 a 05 dias

	
	Cirurgia aberta de :rim
	

	r
	Urete
	00 a 30 dias

	
	Litotripsia
	00 a 05 dias

	
	Retirada endoscópica
	00 a 10 dias

	593
	Transtornos de rim e ureter
	Depende da clínica e situação do rim

	594
	Cálculo de bexiga
	00 a 03 dias

	
	Cirurgia aberta
	00 a 15 dias

	
	Cirurgia endoscópica
	00 a 10 dias

	594.2
	Calculose Uretral
	00 a 05 dias

	595.0
	Cistite aguda
	00 a 03 dias

	596.9
	Outras afecções da bexiga
	Depende	do
quadro

	597
	Uretrite
	Não é caso

	598
	Estenose da uretra
	

	
	Cirurgia aberta
	00 a 30 dias

	a
	Cirurgia endoscópic
	00 a 10 dias

	599.0
	Infecção do trato urinário não espec
	00 a 03 dias e investigar

	599.6
	Obstrução urinária não espec
	00 a 05  dias e
investigar

	600.9
	Hiperplasia da próstata (pós-cir.)
	00 a 30 dias

	601.0
	Prostatite Aguda
	00 a 07 dias

	601.1
	Prostatite crônica
	Não é caso

	603
	Hidrocele (Pós-Cirurgia)
	00 a 15 dias

	604
	Orquite, epidídimo orquite
	00 a 07 dias

	605.9
	Fimose (Pós-Cirurgia)
	00 a 03 dias

	606
	Infertilidade masculina
	Depende da abordagem cirúrgica, se Clínico não é caso

	607
	Doenças do pênis (DST e balanopostite)
	Não é caso

	608.2
	Torção do testículo
	

	
	Trat. Clínico
	00 a 03 dias

	
	Trat. Cirúrgico
	00 a 15 dias



XIII- DOENÇAS DA MAMA

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	610.9
	Exérese de Nódulo de Mama (Displasia Mamária Benigna)
	00 a 07 dias

	611.1
	Hipertrofia de mama (Pós-cir.)
	00 a 30 dias



XIV - DOENÇAS DOS ORGÃOS PÉLVICOS FEMININOS

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	614
	Doenças Inflamatórias dos Órgãos Pélvicos Femininos
	00 a 07 dias

	616.3
	Bartholinite ou Bartholinectomia
	00 a 07 dias

	617.9
	Endometriose de Localização não especificada
	00 a 05 dias

	618
	Colpoperineoplastia, Histerectomia Vaginal, Prolapso Genital
	00 a 30 dias

	626.6
	Hemorragia Uterina Disfuncional (Curetagem de Prova)
	00 a 07 dias



XV - COMPLICAÇÕES DA GRAVIDEZ, DO PARTO E DO PUERPÉRIO

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	632.9
	Aborto Retido
	00 a 10 dias

	633.1
	Gravidez Tubárica (Salpingectomia)
	00 a 30 dias

	634.9
	Aborto Espontâneo (Com ou sem curetagem Uterina)
	00 a 07 dias

	640
	Ameaça de aborto
	00 a 15 dias

	641.1
	Hemorragia por Placenta Prévia
	00 a 15 dias

	642.4
	Pré-Eclampsia
	00 a 10 dias

	643.0
	Hiperemese Gravídica
	00 a 05 dias

	644.0
	Falso Trabalho de Parto
	00 a 07 dias

	650 ou
2022
	Licença Gestante
	120 dias



XVI - DOENÇAS DE PELE E DO TECIDO CELULAR SUBCUTÂNEO

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	680.9
	Furunculose
	00 a 03 dias

	684.9
	Impetigo
	00 a 03 dias

	692.9
	Dermatite de Contacto de Causas não especificadas
	00 a 03 dias

	696.8
	Psoríase
	Não é caso

	700
	Calos e Calosidades (Pós-Cirurgia)
	00 a 07 dias

	703
	Doenças das Unhas (Pós-Cirurgia)
	00 a 07 dias

	706
	Doença das Glândulas Sebáceas (Pós-Cirurgia)
	00 a 05 dias

	708.9
	Urticária
	00 a 02 dias



XVII - DOENÇAS DO SISTEMA OSTEOMUSCULAR E DO TECIDO CONJUNTIVO

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	710.0
	Lúpus Eritematoso Disseminado
	00 a 30 dias

	710.1
	Esclerose Sistêmica Progressiva
	00 a 30 dias

	710.2
	Síndrome de Sjogren
	00 a 30 dias

	710.3
	Dermatomiosite
	00 a 30 dias

	711.9
	Artrite Infecciosa não Especificada
	00 a 30 dias

	712.0
	Artrite Gotosa
	00 a 15 dias

	714.0
	Artrite Reumatóide
	00 a 30 dias

	715.0
	Osteoartrose generalizada
	00 a 15 dias

	715.3
	Osteoartrose localizada
	00 a 15 dias

	717.9
	Desarranjos Internos do Joelho (meniscopatias)
	

	
	Tratamento clínico
	00 a 10 dias

	
	Tratamento cirúrgico
	00 a 30 dias

	719.0
	Derrame Articular
	00 a 10 dias

	719.4
	Dor Articular
	00 a 03 dias

	720.0
	Espondilite Anquilosante
	00 a 15 dias

	722
	Transtornos dos Discos intervertebrais Pós-Cirúrgico
	00 a 60 dias

	722.8
	Síndrome Pós-Laminectomia
	00 a 30 dias

	723.1
	Cervicalgia
	00 a 07 dias

	723.3
	Cervicobraquialgia
	00 a 07 dias

	724.2
	Lumbago
	00 a 07 dias

	724.3
	Ciático
	00 a 07 dias

	727.0
727.3
	Sinovite e Tenosinovite, Bursite
	00 a 05 dias

	727.4
	Cisto Sinovial (Pós-Cirurgia)
	00 a 15 dias

	730.0
	Osteomielite Aguda
	00 a 30 dias

	730.1
	Osteomielite Crônica (reagudização)
	00 a 15 dias



XVIII – SINTOMAS, SINAIS E AFECÇÕES MAL DEFINIDAS

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	780.2
	Síncope e colapso
	00 a 03 dias

	780.3
	Convulsões
	00 a 03 dias

	780.4
	Tontura
	Não é caso

	780.5
	Distúrbios do sono
	00 a 03 dias

	780.6
	Febre a Esclarecer
	00 a 03 dias

	780.7
	Mal estar e fadiga
	Não é caso

	781.4
	Paralisia transitória de membro
	Não é caso

	782.3
	Edema de MMII e MMSS
	00 a 03 dias

	784.0
	Cefaléia
	00 a 03 dias

	784.1
	Dor de garganta
	00 a 03 dias

	784.4
	Distúrbios da voz
	00 a 03 dias

	784.7
	Epistaxe
	00 a 03 dias

	784.9
	Dor Aguda de Dente
	00 a 01 dia

	785.0
	Taquicardia
	00 a 03 dias

	785.1
	Palpitações
	00 a 03 dias

	786.0
	Dispnéia
	00 a 03 dias

	786.2
	Tosse
	Não é caso

	788.0
	Cólica renal
	00 a 03 dias

	788.1
	Disúria
	Investigar

	788.2
	Retenção urinária
	00 a 02 dias



XIX - LESÕES E ENVENENAMENTO

	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	800
	Fratura de Crânio
	00 a 30 dias

	802
	Fratura de Ossos da Face
	00 a 30 dias

	807.0
	Fratura de Costela, fechada
	00 a 30 dias

	805
	Fratura de Coluna Vertebral sem lesão Medular
	00 a 45 dias

	806
	Fratura da Coluna Vertebral com lesão Medular
	00 a 90 dias

	808
	Fratura de Bacia
	00 a 45 dias

	810.0
	Fratura da Clavícula, fechada
	00 a 30 dias

	812.2
	Fratura do Úmero
	00 a 30 dias

	813.0
	Fratura do Rádio e Cúbito
	00 a 45 dias

	814
	Fratura de Ossos do carpo, fechada
	

	:
	escafóide
	00 a 120 dias

	:
	restante
	00 a 30 dias

	816.0
	Fratura de uma ou várias falanges da mão
	00 a 30 dias

	820.0
	Fratura de Colo de Fêmur, fechada
	00 a 90 dias

	822.0
	Fratura de Rótula, fechada
	00 a 45 dias

	823.1
	Fratura de Tíbia e do Perônio
	00 a 90 dias

	824.8
	Fratura de Tornozelo, fechada
	00 a 60 dias

	825.0
	Fratura de Calcâneo, fechada
	00 a 45 dias

	825.2
	Fratura de outros Ossos de Tarso e Metatarso fechada
	00 a 60 dias

	826.0
	Fratura de uma ou mais falanges do pé fechada
	00 a 30 dias

	831.0
	Luxação de Ombro
	00 a 30 dias

	832.0
	Luxação de Cotovelo
	00 a 30 dias

	833.0
	Luxação de Punho
	00 a 30 dias

	836.5
	Luxação de Joelho
	00 a 30 dias

	837.0
	Luxação de Tornozelo
	00 a 30 dias

	838.0
	Luxação de Pé
	00 a 30 dias

	842.0
	Entorse de Punho
	00 a 20 dias

	844.9
	Entorse de Joelho
	00 a 20 dias

	845.0
	Entorse de Tornozelo
	00 a 15 dias

	845.1
	Entorse de Pé
	00 a 15 dias

	850 - 851
	Traumatismo Intracraniano
	00 a 30 dias

	852
	Hemorragia Subaracnoideana, e Extradural Consequente a Traumatismo
	00 a 60 dias

	860 - 869
	Traumatismo Interno de tórax, Abdomen e Bacia
	00 a 30 dias

	882.0
	Ferimento da Mão
	00 a 07 dias

	883.0
	Ferimento de um ou vários dedos da mão
	00 a 07 dias

	907
	Efeitos tardios de Lesões Traumáticas do Sistema Nervoso
	00 a 10 dias

	908
	Efeitos tardios de outras Lesões Traumáticas e das não especificadas
	00 a 10 dias

	925 - 929
	Lesões por Esmagamento
	00 a 30 dias

	940 - 949
	Queimaduras (depende do grau e da área atingida)
	00 a 30 dias

	950 - 957
	Traumatismos de Nervos e de Medula Espinhal
	00 a 45 dias

	960 - 979
	Intoxicação por Drogas, Medicamentos e Substâncias de origem não Medicinal
	00 a 05 dias

	995
	Alguns Efeitos Adversos não classificados era outra parte (Choque
Anestésico, Choque Anafilático)
	00 a 10 dias

	996 - 999
	Complicação de cuidados cirúrgicos não classificados era outra parte
	00 a 10 dias

	1905
	Intoxicação e reações tóxicas causadas por animais e plantas
venenosas
	00 a 05 dias

	2050.1
	Outras Cirurgias Plásticas para correção de problemas estéticos
	00 a 30 dias



XX - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE FAMILIARES

(Depende do grau de parentesco e idade do -Familiar doente)
	CID
	DISCRIMINAÇÃO
	No. de dias

	009.0
	Colite, enterite e gastrenterite infecciosas
	00 a 02 dias

	
	Com menção de desidratação
	00 a 05 dias

	034.1
	Escarlatina
	00 a 07 dias

	952.9
	Varicela
	00 a 07 dias

	054.2
	Gengivoestomatite Herpética
	00 a 05 dias

	055.9
	Sarampo sem menção de complicação
	00 a 07 dias

	056.9
	Rubéola
	00 a 05 dias

	057.9
	Exantema por Vírus não especificado
	00 a 10 dias

	070.0
	Hepatite Viral sem menção de complicação
	00 a 10 dias

	072.9
	Parótidite Epidérmica (Caxumba)
	00 a 07 dias

	299.0
	Autismo Infantil
	00 a 30 dias

	299.1
	Psicose Desintegraitiva
	00 a 20 dias

	313
	Distúrbios e Emoções especificantes de Infância e de Adolescência
	Não é caso

	314.2
	Transtornos Hipercinéticos de Conduta
	00 a 15 dias

	317 a 319
	Oligofrenias
	00 a 30 dias

	343
	Paralisia Cerebral Infantil
	00 a 60 dias

	345.9
	Epilepsia
	00 a 10 dias

	382.0
	Otite Média Aguda
	Não é caso

	332.3
	Otite Média Crônica (Pós-Cirurgia)
	00 a 05 dias

	463.9
	Amigdalite Aguda
	00 a 02 dias

	463
	Amigdalite (Pós-Cirurgia)
	00 a 03 dias

	466.0
	Bronquite Aguda
	00 a 03 dias

	480.9
	Pneumonia Viral
	00 a 03 dias

	485.9
	Broncopneumonia
	00 a 05 dias

	487.1
	Gripe (Depende da idade)
	00 a 03 dias

	540
	Apendicite (Pós-Cirurgia)
	00 a 10 dias

	550.0
	Hérnia Inguinal (Pós-Cirurgia)
	00 a 10 dias

	558.9
	Gastroenterite e. Colite não infecciosa
	00 a 03 dias

	380.9
	Glomerulonefrite
	00 a 10 dias

	581.9
	Síndrome Nefrótica
	00 a 10 dias

	605
	Fimose (Pós-Cirurgia)
	00a 05 dias

	684.9
	Impetigo
	00 a 05 dias

	742.3
	Hidrocefalia Congênita
	00 a 15 dias

	743.3
	Catarata Congênita
	00 a 10 dias

	745.1
	Transposição dos grande vasos
	00 a 30 dias

	745.2
	Tetralogia de Fallot
	00 a 30 dias

	746
	Outra Anomalia Congênita do Coração (Pós-Cirurgia)
	00 a 30 dias

	749.2
	Fissura de Abóbada Palatina com Lábio Leporina (Cirurgia)
	00 a 20 dias

	754.3
	Luxação Congênita do Quadril
	00 a 20 dias

	754.4
	Genu Recuvatum congênito (cirúrgico)
	00 a 20 dias

	754.5
	Deformidades dos Pés (Varo) (cirúrgico)
	00 a 20 dias

	754.6
	Deformidade Valgar dos Pés (cirúrgico)
	00 a 20 dias

	758.0
	Síndrome de Down
	Depende	da avaliação

	V61.4
	Cirurgia ortopédica ou geral
	00 a 10 dias

	
	+ CID da doença
	

	V61.4
	Acompanhamento de familiares que se deslocam a outro município
para tratamento
	00 a 10 dias
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